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ATOS DO CMDES

ATOS DA CONTROLADORIA

    
 

 
Resolução Nº 188 de 23 de junho de 2020 

 
 

  
APROVA, por unanimidade de votos, o requerimento de 

SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO de Incentivos Fiscais da Empresa: 

 

 

BARRA DO RIO TERMINAL PORTUÁRIO S.A. 

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de 
Itajaí, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar 
Municipal Nº 65 de 24 de agosto de 2005, artigo 9°, inciso I, alínea: , e no 
Despacho nº 27/2020 da Procuradoria Geral do Município  PGM, reunido em 
Assembleia Extraordinária, no dia 17 de junho de 2019, 

                                         

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Deferir, por unanimidade de votos, considerando o 
incremento de investimentos e o efeito multiplicador da atividade, o requerimento 
formulado pela empresa BARRA DO RIO TERMINAL PORTUÁRIO S.A., CNPJ: 
06.989.608/0001-77, originado no ano de 2019 e analisado por meio do 
Processo sob o Nº 0370070/20, tramitado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, , dentro dos limites abaixo descritos: 

 

I- INCENTIVOS FISCAIS  

b)  Redução de 3% (três por cento) para 2% (dois por cento) do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISS para o ano de 2020; 

 

Art. 2º - A empresa deverá encaminhar à Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, ou outra que a substitua nas suas finalidades, dentro do prazo legal 
estabelecido anualmente pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS) no Manual de Orientação da RAIS, durante a vigência do benefício, 
cópia da RAIS ou e-Social, a partir de 2021, sob pena de revogação do estímulo 
econômico concedido; 

Art. 3º - A empresa deverá cumprir o determinado no Parágrafo 1º do artigo 9º da Lei Nº 
065/2005, ou seja, destinar 20% (vinte por cento) da isenção de ISS concedida a 
clubes ou entidades desportivas ou que destinem seus recursos ao esporte da 
cidade, observando, ainda, o Parágrafo 2º do mesmo dispositivo legal, sob pena de 
revogação do benefício e lançamento do tributo; 

Art. 4º - Os benefícios concedidos poderão ser revogados a qualquer tempo, nos 
termos do Art. 15, da Lei Complementar N° 65, de 24 de agosto de 2005; 

Art. 5º - Os incentivos fiscais de que trata o inciso I do Art. 9º da LC Nº 065/2005 
somente terão efeitos para fatos geradores ocorridos a partir do mês 
subsequente à publicação desta Resolução (cf. Redação acrescida pela LC Nº 
313/2017). 

 

  

 Itajaí, 23 de junho de 2020 

 

 

 

 

Antonio Ayres dos Santos Jr. 

Presidente do CMDES 

ATOS DA CVI



PORTARIA Nº 116/2020

CONCEDE AUXÍLIO-FUNERAL À FAMÍLIA DE SERVIDOR FALECIDO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de 
acordo com o inciso III, do art. 151 e art. 157 da Lei n 2.960, de 03 de abril de 1995, e 

art. 3º da Lei nº 4113, de 21 de junho de 2004, resolve:

Art. 1º - NOTIFICAR o falecimento de CARLOS ANTONIO VICENTI, ex-servidor 

em atividade deste Poder, ocorrido no dia 18 de junho de 2020, conforme Certidão de 
Óbito expedida pelo Ofício de Registros Civis de Pessoas Naturais, Matrícula 107375 
01 55 2020 4 00131 008 0046958 66, datada de 18 de junho de 2020.

Art. 2º - AUTORIZAR o pagamento do auxílio-funeral à família do servidor falecido, 
correspondente a um mês de sua remuneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 22 de junho de 2020.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente

PORTARIA Nº 119/2020

CONCEDE AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE A SERVIDOR QUE ESPE-

CIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 

Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 049, 
de 25 de janeiro de 2017, e considerando as disposições do Art. 12, da Lei Comple-

mentar nº 149, de 16 de fevereiro de 2009, resolvem:

CONCEDER AUXÍLIO-FINANCEIRO AO ESTUDANTE ao servidor TALES 

GUEDIM JÚNIOR, matrícula nº 105, ocupante do cargo de “Consultor Jurídico em 
Contrato”, do quadro de servidores efetivos da Câmara de Vereadores de Itajaí, cor-
respondente ao reembolso de cinquenta por cento (50%) da mensalidade em parcela 

única do Curso de Pós Graduação em Direito Imobiliário e Direito Constitucional do 
Instituto Brasileiro de Formação, Treinamento e Capacitação Continuada Ltda ME 
– IBF em conjunto com a União Brasileira de Faculdades UniBF, a contar do mês de 

junho de 2020.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de junho de 2020. 

RONALDO CAMARGO SOUZA

Procurador-Geral da Câmara

GIULIANA von MECHELN

Diretora de Licitações, Contratos e Compras

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ –FCI

PORTARIA 003/2020

Alternativa Seleção de Atividades Musicais no Mercado Público  e Projeto Encontro 
Mercado

A Superintendência Administrativa das Fundações , representando  a Fundação Cul-
tural de Itajaí - FCI, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 
337de 20 de dezembro de 2018, salienta:
CONSIDERANDO o real perigo de contágio pelo Covid-19, a pandemia mundial 
instalada no Brasil e a progressão geométrica da contaminação;
CONSIDERANDO o decreto Estadual número 562 de 17 de abril de 2020 e 587 de 
30 de abril de 2020, que, declara estado de calamidade pública em todo território cata-
rinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins 
de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências e o Decreto Munici-
pal nº 11.871/2020, que dispõe sobre as medidas de emergência para enfrentamento 
do Covid-19 e Decreto Municipal nº 11.877/2020, que prorroga o prazo das medidas 
de emergência para enfrentamento do Covid-19.
CONSIDERANDO todos os problemas sociais, econômicos, ocasionados pela pande-
mia do COVID-19, na classe artística e cultural, advindas das medidas de isolamento
RESOLVE:
Para delimitação de formação musical para apresentações ao vivo, “voz e violão” e/
ou instrumental em dueto em bares e restaurantes, os projetos selecionados nas cate-
gorias “TRIO” e “QUARTETO” poderão se adequar para apresentações em formato 
“solo” ou “duo”, desde  que recebam o valor do cachê de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) e R$ 700,00 (setecentos reais) respectivamente, conforme edital nº 
019/2019-2020 – ATIVIDADES MUSICAIS  NO MERCADO PÚBLICO, “PROJE-
TO ENCONTRO MERCADO”.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí-SC, 19/06/2020.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações



ATOS DO GABINETE

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ –FCI

PORTARIA 003/2020

Alternativa Seleção de Atividades Musicais no Mercado Público  e Projeto Encontro 
Mercado

A Superintendência Administrativa das Fundações , representando  a Fundação Cul-
tural de Itajaí - FCI, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 
337de 20 de dezembro de 2018, salienta:
CONSIDERANDO o real perigo de contágio pelo Covid-19, a pandemia mundial 
instalada no Brasil e a progressão geométrica da contaminação;
CONSIDERANDO o decreto Estadual número 562 de 17 de abril de 2020 e 587 de 
30 de abril de 2020, que, declara estado de calamidade pública em todo território cata-
rinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para fins 
de enfrentamento à COVID-19, e estabelece outras providências e o Decreto Munici-
pal nº 11.871/2020, que dispõe sobre as medidas de emergência para enfrentamento 
do Covid-19 e Decreto Municipal nº 11.877/2020, que prorroga o prazo das medidas 
de emergência para enfrentamento do Covid-19.
CONSIDERANDO todos os problemas sociais, econômicos, ocasionados pela pande-
mia do COVID-19, na classe artística e cultural, advindas das medidas de isolamento
RESOLVE:
Para delimitação de formação musical para apresentações ao vivo, “voz e violão” e/
ou instrumental em dueto em bares e restaurantes, os projetos selecionados nas cate-
gorias “TRIO” e “QUARTETO” poderão se adequar para apresentações em formato 
“solo” ou “duo”, desde  que recebam o valor do cachê de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) e R$ 700,00 (setecentos reais) respectivamente, conforme edital nº 
019/2019-2020 – ATIVIDADES MUSICAIS  NO MERCADO PÚBLICO, “PROJE-
TO ENCONTRO MERCADO”.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí-SC, 19/06/2020.

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações



PORTARIA N.º 1618/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s 
nº 0929/2020 e 0930/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora BÁRBARA BARROS KIENAST FURTADO, matrícula nº 1385409, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 09 de junho 
de 2020 a 06 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 07 de outubro de 2020 a 05 de dezembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1619/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s 
nº 0920/2020 e 0957/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora THAYLA ALVES CARNEIRO GUIMARÃES, matrícula nº 1888807, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 04 de junho 
de 2020 a 01 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 02 de outubro de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1620/2020
          
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 925/2020/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do artigo 
10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora NATHARA HELOISE 
VIEIRA, matrícula nº 2083702, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 15 de 
julho de 2020 a 12 de setembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1621/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s 
nº 0927/2020 e 0956/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora ROSIMARI DA CUNHA, matrícula nº 1338819, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 10 de junho 
de 2020 a 07 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 08 de outubro de 2020 a 06 de dezembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1622/2020
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 
0922/2020/DGP/SME, resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em confor-
midade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
à servidora SUELEN PATRICIA MEGER RUPPENTHAL RODRIGUES, matrícula 
nº 2284901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 
período de 27 de maio de 2020 a 23 de setembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1623/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
0958/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da servidora 
ALINE GERMANO, matrícula nº 1232301, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de junho 
de 2020 a 17 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 18 de outubro de 2020 a 16 de dezembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1624/2020
           



PORTARIA N.º 1621/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s 
nº 0927/2020 e 0956/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora ROSIMARI DA CUNHA, matrícula nº 1338819, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 10 de junho 
de 2020 a 07 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 08 de outubro de 2020 a 06 de dezembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1622/2020
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. nº 
0922/2020/DGP/SME, resolve CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em confor-
midade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
à servidora SUELEN PATRICIA MEGER RUPPENTHAL RODRIGUES, matrícula 
nº 2284901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 
período de 27 de maio de 2020 a 23 de setembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1623/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
0958/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da servidora 
ALINE GERMANO, matrícula nº 1232301, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 20 de junho 
de 2020 a 17 de outubro de 2020.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 18 de outubro de 2020 a 16 de dezembro de 2020.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1624/2020
           

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 0936/2020, da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania, de acordo com 
o artigo 7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela 
Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER REA-
DAPTAÇÃO FUNCIONAL, à servidora TATIANA WILLRICH BINA, matrícula nº 
1785103, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento 
e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1625/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade 
com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve 
FAZER CESSAR, os efeitos do afastamento constante na Portaria nº 1455, de 29 de 
maio de 2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2243, de 03 de junho de 
2020, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a servidora 
ROBERTA PRISCILLA DOS A. R. DE OLIVEIRA, matrícula nº 1216303, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 25 de junho de 2020.                   
Itajaí, 26 de junho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO INSTITUTO ITAJAÍ 
SUSTENTÁVEL

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATO N° 001/2019 ICS

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE 

O INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL E A EMPRESA EMPREITEIRA K J 
LTDA.

1 A INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua XV de novembro, nº 378, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.842.931/0001-25, neste ato representada por seu Superintendente Municipal, infra-
-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,

2.CONTRATADO: EMPREITEIRA K J LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Coruripe, 401 – Água Verde - Blumenau – CNPJ: 15.004.025/0001-

30, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Dilair Garcia, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 766.903.699-00, a seguir denominado CONTRATADO,

3. Este termo de rescisão possui fundamento legal nos art. 77 e 78, I e IV da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

Constitui objeto deste termo, A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 002/2020 FMEL, 
por razões de descumprimento contratual, dispostas na cláusula décima sétima do 
presente.

CLÁUSULA SEGUNDA
DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato tem como objeto original a EXECUÇÃO DE REFORMA PAR-
QUE NATURAL MUNICIPA DO ATALAIA.

São as razões que embasam o presente termo de rescisão:

1.  O descumprimento da empresa EMPREITEIRA K J LTDA com a execu-

ção do objeto especificado, firmado no contrato sob o nº 001/2019 ICS;

2. A empresa não iniciou a reforma, muito menos mobilizou algum material 

e/ou equipamento, sendo que durante esse período a empresa foi notificada para 
cumprimento das cláusulas contratuais.

Desta forma, a rescisão é medida necessária diante do não mais interesse, em virtude 
da ocorrência que gerou prejuízos ao Município de Itajaí, impedindo a execução do 
contrato diante da sua inexecução.

A rescisão deste contrato deve ter início em 06 de janeiro de 2020, tendo em vista a 
não execução do objeto.

E, por estarem justos, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais esperados. 

Itajaí, 06 de janeiro de 2020.

FÁBIO DA VEIGA                                      EMPREITEIRA KJ LTDA
DIRETOR PRESIDENTE                                 DILAIR GARCIA
                                                                                     

TESTEMUNHAS: _______________________ e ________________________

ATOS DO IPI

ATA Nº 244 DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 

(20/05/2020) às 14h00 (quatorze horas), na Sala de Reuniões do Instituto de Previdên-

cia de Itajaí, reuniram-se em sessão ordinária os conselheiros devidamente nominados 

representando suas entidades, sob a Presidência da Conselheira Sra. Jane de Fátima 

Gomes Furtado. Compondo o quórum estavam presentes os Conselheiros: Sr. Ivo 

Olampio Vicente, Sra. Jaci Ronchi da Luz, a Sra. Márcia Bertoldi Pereira, Sr. Luciano 

Pinheiro dos Santos, Sr. Maurício José da Silva, Sra. Gleide Nara de Amorim, Sra. 

Fernanda da Silva Assaf. Registrada a presença do Diretor de Investimentos do IPI, 

Sr. Jean Polidoro, e da Diretora Presidente do IPI, Sra. Maria Elisabeth Bittencourt. 

PRIMEIRO ASSUNTO DO DIA: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA Nº 243: A 

Presidente pôs em debate e deliberação a ata da reunião n. 243 do CMP, sendo esta 

aprovada por todos os Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: APRESENTA-

ÇÃ PORTARIA n. 9.907: A conselheira Fernanda da Silva Assaf realizou apresenta-

ção da Portaria n. 9.907/2020 a qual estabelece parâmetros para o atendimento, pelos 

dirigentes, gestores de recursos e membros dos conselhos e comitês dos regimes 

próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, aos requisitos mínimos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717. A apresentação 

da conselheira foi baseada em um resumo que o IPI recebeu da empresa Mais Valia 

sobre os principais pontos da portaria e seus respectivos prazos. Após a apresentação 

a Conselheira disponibilizou no grupo de whatsapp do CMP perguntas e respostas 

mais frequentes sobre a portaria.  TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: PRESTAÇÃO 

DE CONTAS DO IPI EM 2019: A Presidente do CMP informou a necessidade de no-

mear um relator para analisar as prestações de contas do IPI em 2019.  O conselheiro 

Maurício José da Silva foi nomeado relator, devido sua experiência na área. QUARTO 

ASSUNTO DO DIA: RELATÓRIO DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 

DO IPI: A conselheira Fernanda da Silva Assaf apresentou para os conselheiros o 

Relatório de Ouvidoria 2° semestre de 2019, do qual vale salientar que a ouvidoria do 

Instituto realiza atendimento pessoal ou indireto através de e-mail, telefone, caixa de 

sugestões e pessoalmente na sede do IPI. O IPI recebeu um total de 89 manifestações, 

89 classificadas como Ótimo/Bom, 32 elogios e nenhuma reclamação, denúncia ou 

sugestão. Quanto ao Relatório de Controle Interno das Aposentadorias e Pensões do 

2° semestre de 2019 salienta-se que o método de amostragem utilizado para análise 

é estratificada, por ser mais econômico em termos de tempo e resultados com menor 

probabilidade de erro associada. Foram concedidos neste semestre um total de 72 be-

nefícios e analisados 44,44% do total, não havendo inconsistências. Em alguns casos 

o indicador de desempenho não foi alcançado por causa do tempo para concessão, 

mas isso aconteceu por fatores externos que fogem do controle do Instituto. QUINTO 

ASSUNTO DO DIA: DIRETOR DE INVESTIMENTOS: A Presidente do CMP 

comunicou o recebimento de dois ofícios, oriundo da diretoria de investimento, nos 

quais constam: A alteração na política de investimentos e o credenciamento do grupo 

XP. O Diretor de Investimentos do IPI atualizou os conselheiros que no mês de abril 

o IPI teve 2,68% de rentabilidade positiva, melhorando o cenário apresentado na reu-

nião anterior. Explicou a necessidade de alterar a estratégia alvo devido toda mudança 

do cenário econômico, lembrando que em 2019 foi estabelecida na estratégia alvo 

1,5% em investimentos no exterior, porém, em virtude das análises do mercado, está 

se propondo uma alteração para chegar até o fim do ano em até 6% de investimen-

tos no exterior. O Diretor de Investimentos apresentou as analises que fez do grupo 

XP aos conselheiros explicando o credenciamento da instituição com a intenção 

de aportar dinheiro na instituição. Explicou que vai estudar para fazer o resgate de 

investimentos em renda fixa para renda variável, diversificando os investimentos para 

buscar uma maior rentabilidade, e sanou as dúvidas a respeito do assunto. ASSUN-

TOS GERAIS: A Conselheira Jaci Ronchi questionou até quando vai a suspensão do 

recolhimento patronal das contribuições previdenciárias do regime de capitalização do 

RPPS de Itajaí. A Presidente do Conselho informou que irá até dezembro, de acordo 

com o oficio n° 37/2020, oriundo da Secretaria de Fazenda. O Diretor de Investimen-

tos explicou que deixar de receber esse dinheiro atrapalha na rentabilidade do IPI. A 

diretora do IPI explanou sobre a emenda ao projeto de lei 54/2019, que regulamenta 

a forma de parcelamento dos débitos do município com o IPI, passando de 20% para 

Sra. Maria Elisabeth o procurador da Câmara de Vereadores notou que o a multa de 

20% estava fora da realidade da economia atual e desproporcional, por isso foi pedido 

para alterar para 10%. Nada mais havendo, foi encerrada a décima sétima reunião 

ordinária do colegiado. Eu, Gleide Nara de Amorim, lavrei a presente que depois de 

lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 20 de maio 

de 2020.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO

PRESIDENTE  

FERNANDA DA SILVA ASSAF

IVO OLAMPIO VICENTE

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

MÁRCIA BERTOLDI PEREIRA 

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS

JACI RONCHI DA LUZ

GLEIDE NARA AMORIM

EDITAL N°. 14/2020

INTIMAÇÃO
PRAZO 10 (DEZ) DIAS

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 
do Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo 
Decreto Municipal n.° 8.660/08.

FAZ SABER
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a DO-
MINARE CONSTRUTORA LTDA, instalada a Rua Uruguai, nº. 1311 – sala 01, 
Bairro Centro, Itajaí/SC, para que, caso queira, recorra, no prazo acima informado, 
da decisão exarada pelo Chefe de Gabinete do PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n.º 218/2018, instaurado em desfavor da empresa intimanda, 
em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC:
“Conforme Dispositivo (fls.41): Determino o arquivamento do processo em epígrafe, 
em face de DOMINARE CONSTRUTORA LTDA, em razão do Chefe de Gabinete da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor após análise documental, ter constatado que 
a Reclamada solucionou o imbróglio dentro do prazo estipulado por esse Órgão. Com 
isso, no dia 10/04/2018 segundo o registro realizado pela Atendente Bruna Letícia 
Rebelo no sistema SINDEC a Consumidora esteve nesse Órgão para informar que a 
Reclamada havia atendido sua solicitação, dando então a quitação na Reclamação. 
Nesse caso, a empresa não apresentou defesa de forma física, porém solucionou a Re-
clamação, sendo assim, não vislumbro prejuízo ou desrespeito para com a consumido-
ra, nem tampouco constato algum tipo de prática infrativa à legislação consumerista.”  
Os autos do processo encontram-se a disposição para eventual análise. A interpo-
sição de recurso administrativo deve ocorrer no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
intimação. 
Transcorrido o prazo para recurso ou manifestação, o processo será extinto e arquiva-
do com fulcro no art. 115 do Decreto 8.660/2008.

SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. 
Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441.

Itajaí/SC, 25 de junho de 2020.

SALESIO PEDRINI
Procurador do Município
OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3



(20/05/2020) às 14h00 (quatorze horas), na Sala de Reuniões do Instituto de Previdên-

aprovada por todos os Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: APRESENTA-

recolhimento patronal das contribuições previdenciárias do regime de capitalização do 

diretora do IPI explanou sobre a emenda ao projeto de lei 54/2019, que regulamenta 

a forma de parcelamento dos débitos do município com o IPI, passando de 20% para 

10% a multa por atraso no valor inadimplido. Segundo a Diretora Presidente do IPI, 

Sra. Maria Elisabeth o procurador da Câmara de Vereadores notou que o a multa de 

20% estava fora da realidade da economia atual e desproporcional, por isso foi pedido 

para alterar para 10%. Nada mais havendo, foi encerrada a décima sétima reunião 

ordinária do colegiado. Eu, Gleide Nara de Amorim, lavrei a presente que depois de 

lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 20 de maio 

de 2020.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO

PRESIDENTE  

FERNANDA DA SILVA ASSAF

IVO OLAMPIO VICENTE

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

MÁRCIA BERTOLDI PEREIRA 

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS

JACI RONCHI DA LUZ

GLEIDE NARA AMORIM

ATOS DO PROCON

EDITAL N°. 14/2020

INTIMAÇÃO
PRAZO 10 (DEZ) DIAS

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 
do Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo 
Decreto Municipal n.° 8.660/08.

FAZ SABER
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a DO-
MINARE CONSTRUTORA LTDA, instalada a Rua Uruguai, nº. 1311 – sala 01, 
Bairro Centro, Itajaí/SC, para que, caso queira, recorra, no prazo acima informado, 
da decisão exarada pelo Chefe de Gabinete do PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n.º 218/2018, instaurado em desfavor da empresa intimanda, 
em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC:
“Conforme Dispositivo (fls.41): Determino o arquivamento do processo em epígrafe, 
em face de DOMINARE CONSTRUTORA LTDA, em razão do Chefe de Gabinete da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor após análise documental, ter constatado que 
a Reclamada solucionou o imbróglio dentro do prazo estipulado por esse Órgão. Com 
isso, no dia 10/04/2018 segundo o registro realizado pela Atendente Bruna Letícia 
Rebelo no sistema SINDEC a Consumidora esteve nesse Órgão para informar que a 
Reclamada havia atendido sua solicitação, dando então a quitação na Reclamação. 
Nesse caso, a empresa não apresentou defesa de forma física, porém solucionou a Re-
clamação, sendo assim, não vislumbro prejuízo ou desrespeito para com a consumido-
ra, nem tampouco constato algum tipo de prática infrativa à legislação consumerista.”  
Os autos do processo encontram-se a disposição para eventual análise. A interpo-
sição de recurso administrativo deve ocorrer no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
intimação. 
Transcorrido o prazo para recurso ou manifestação, o processo será extinto e arquiva-
do com fulcro no art. 115 do Decreto 8.660/2008.

SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. 
Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441.

Itajaí/SC, 25 de junho de 2020.

SALESIO PEDRINI
Procurador do Município
OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 11.931, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1750044/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.283.300,00 
(hum milhão, duzentos e oitenta e três mil e trezentos reais), destinado a suplementar 
as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.123 – Manutenção da Sinalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20035/712
Valor: R$ 1.283.300,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior, na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de junho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.932, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DISCIPLINA-
DO PELO EDITAL Nº 050/2019, O QUAL ABRE INSCRIÇÕES PARA O CON-
CURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DESTINADO A PROVER VAGAS 
NO NÍVEL INICIAL DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 47 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 16 da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
1680009/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final do concurso público disciplinado pelo Edi-
tal nº 050/2019, o qual abre inscrições para o concurso público de provas e títulos des-
tinado a prover vagas no nível inicial do quadro permanente de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, cujo resultado final consta do Edital nº 017/2020, publicado 
no Jornal do Município do dia 29 de maio de 2020, Edição nº 2242, páginas 08-26.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de junho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 11.933, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art. art. 19, 
inciso I e § 1º da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 1750049/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 79.591,80 
(setenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta centavos) destinado a 
suplementar as dotações abaixo descritas pertencente ao orçamento vigente:
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 88088 -  Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.257- Benefícios Eventuais a População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1119/711
Valor: R$ 79.591,80

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor R$ 79.591,80 
(setenta e nove mil, quinhentos e noventa e um reais e oitenta centavos) será coberto 
com recurso proveniente de excesso de arrecadação na fonte de recursos repasse do 
Estado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de junho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 11.934, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO DISCIPLINA-
DO PELO EDITAL Nº 051/2019, O QUAL ABRE INSCRIÇÕES PARA O CON-
CURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DESTINADO A PROVER VAGAS 
NO NÍVEL INICIAL DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art. 47 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 16 da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, e, ainda, considerando o teor do processo eletrônico nº 
17575/2020-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado final do concurso público disciplinado pelo Edi-
tal nº 051/2019, o qual abre inscrições para o concurso público de provas e títulos des-
tinado a prover vagas no nível inicial do quadro permanente de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, cujo resultado final consta do Edital nº 014/2020, publicado 
no Jornal do Município do dia 15 de maio de 2020, Edição nº 2237, páginas 06-14.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de junho de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE





AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-053759

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de 01 (um) 
veículo tipo Pick-up cabine dupla, zero km, ano de fabricação 2020 e modelo 2020 ou 
2021, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal 
nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 13 de julho de 2020, no Portal de Compras 
do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 17 de junho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2020
Processo Administrativo Nº 2020-INF-055181

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de 
licenciamento de softwares de engenharia, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-



AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-053759

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de 01 (um) 
veículo tipo Pick-up cabine dupla, zero km, ano de fabricação 2020 e modelo 2020 ou 
2021, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal 
nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 13 de julho de 2020, no Portal de Compras 
do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 17 de junho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2020
Processo Administrativo Nº 2020-INF-055181

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de 
licenciamento de softwares de engenharia, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-

mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 14 de julho de 2020, no Portal de Compras 
do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação aberta 
às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 17 de junho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DO CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-054033

ADITIVO 001 AO CONTRATO Nº 036/2020 – DISPENSA Nº 002/2020

Contratado: AGUATOP SOLUÇÕES SUTENTÁVEIS EM MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO LTDA., CNPJ Nº 30.274.793/0001-06. Sócios: Helton Luís Siqueira 
e Terezinha Mit Joroski. Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS 
DE PRÉ-OXIDAÇÃO DA ÁGUA BRUTA NA CAPTAÇÃO DE ÁGUA DO SÃO 
ROQUE. Fica aditivado o contrato para prorrogar o prazo de execução por mais 3 
(três) meses, ou seja, de 25/6/2020 a 25/9/2020. A Locação foi efetuada de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Itajaí/SC, 24 de junho de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SEMASA
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PORTARIA Nº 042/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020 

 

O Diretor Geral da SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infra-

janeiro de 2003 combinado com o artigo 3º da Lei 6.443 de 29 de novembro de 2013, 

resolve: 

 

CESSAR O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA, a partir de 18 de junho de 2020, do 

seguinte empregado público efetivo: 

 

  

 

 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Itajaí, 25 de junho de 2020. 

 

 

 

 
 DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Geral do SEMASA 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/20 - OBJETO: Contratação da aquisição de artigos de 
segurança confeccionados – vestimentas de alta visibilidade, classe 2 de acordo com a 
NBR ABNT 15292, para atendimento a segurança do trabalho, constituído por colete 
e camisetas para uso da Coordenadoria-Geral de Sistema de Segurança Portuária 
do Porto de Itajaí, para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformida-
de com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital.  EDITAL: Os interessados poderão ler e 
obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/
openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 13/07/2020, às 14h30min 
na Superintendência do Porto de Itajaí.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 010/20 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/20 – CONTRATADA: 
ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para prestação de serviço continuado de acesso à internet 
e interconexões entre dois pontos distintos (Lan to Lan) a serem executados de 
forma contínua, conforme condições, localizações e exigências estabelecidas neste 
instrumento, tudo em conformidade com o respectivo Edital de Licitação do Pregão 
Presencial nº 006/20 e demais atos vinculados à adjudicação formalizada, inclusive 
as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência e/ou Projeto Básico 
do Edital. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pela Fiscalização. PRAZO: O 
prazo é de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado, a critério da Superintendência do Porto de Itajaí. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 33.90.00.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE 
ASSINATURA: 24/06/2020.

MARCELO WERNER SALLES
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 087/2020
Processo administrativo nº 1330073/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa HBA ENGENHARIA E SOLUÇÕES, visando a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DA PASSARELA NA RUA ALEIXO 
MABA/ AVENIDA  REINALDO SCHIMITHAUSEN, COM BASE NO ARTIGO 24, 
INCISO IV, DA LEI 8.666/93 pelo valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com 
fundamento no inciso XI, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 05 de junho de 2020.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2020
Processo Administrativo n° 1540001/2020

O Município de Itajaí torna público que locou, mediante Dispensa de Licitação, da 
empresa NAZARIO REEFER LTDA, visando à instalação container reefer de 12 
metros, que servirá para alocar a base da Guarda Municipal no bairro Santa Regina, 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, no valor de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. O valor total da locação, para o 
período proposto, é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), com fundamento 
no Inciso X do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 01 de junho de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM                            RUI GARCIA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Governo               Secretário de Segurança 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2020
Processo administrativo nº 1550028/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa D.K ENGENHARIA LTDA, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO PONTO DE TAXI DO LARGO DA MATRIZ, 
PRAZO DE ENTREGA DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, A CONTAR 
DA ORDEM DE SERVIÇO, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO ESTABELECIDO, COM BASE NO ARTIGO 24, INCISO I, DA LEI 
8.666/93 e alterações posteriores, pelo valor total de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil 
setecentos reais).

Itajaí, 25 DE JUNHO DE 2020.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 218/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: D. K. ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.811.942/0001-07
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 094/2020
Número do Processo: 1550028/2020
Objeto: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DO PONTO DE TAXI DO LARGO DA MATRIZ, 
conforme processo administrativo nº 1550028/2020.
Motivo: 
Data Assinatura: 25/06/2020

Valor: 27.700,00   (vinte e sete mil e setecentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº207/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HAMILTON BUDAL ARINS
CNPJ: 79.914.222/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 087/2020
Número do Processo: 01330073/2020
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa 
especializada para a PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DA PASSARELA NA 
RUA ALEIXO MABA/ AVENIDA REINALDO SCHIMITHAUSEN, conforme 
processo administrativo nº 0690119/2020.
Motivo: 
Data Assinatura: 25/05/2020
Valor: 7.000,00   (sete mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 029/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.952.689/0001-80
Quadro Societário: Osmar Carboni,Monte Sereno Participações S/A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 056/2019 FMS
Número do Processo: 3140031/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Motivo: 
Data Assinatura: 25/06/2020
Valor: 245.000,00   (duzentos e quarenta e cinco mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 217/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NAZARIO REEFER LTDA
CNPJ: 14.964.635/0001-13
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 093/2020
Número do Processo: 1540001/2020
Objeto: Através do presente Contrato a LOCADORA obrigam-se a dar em locação ao 
LOCATÁRIO container reefer de 12 metros que servirá para alocar a base da Guarda 
Municipal no bairro Santa Regina. 
Motivo: 
Data Assinatura: 01/06/2020
Valor: 54.000,00   (cinquenta e quatro mil reais)



Valor: 27.700,00   (vinte e sete mil e setecentos reais)

Extrato: CONTRATO Nº207/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HAMILTON BUDAL ARINS
CNPJ: 79.914.222/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 087/2020
Número do Processo: 01330073/2020
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa 
especializada para a PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DA PASSARELA NA 
RUA ALEIXO MABA/ AVENIDA REINALDO SCHIMITHAUSEN, conforme 
processo administrativo nº 0690119/2020.
Motivo: 
Data Assinatura: 25/05/2020
Valor: 7.000,00   (sete mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 029/2020 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CARBONI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 02.952.689/0001-80
Quadro Societário: Osmar Carboni,Monte Sereno Participações S/A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 056/2019 FMS
Número do Processo: 3140031/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Motivo: 
Data Assinatura: 25/06/2020
Valor: 245.000,00   (duzentos e quarenta e cinco mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 217/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NAZARIO REEFER LTDA
CNPJ: 14.964.635/0001-13
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 093/2020
Número do Processo: 1540001/2020
Objeto: Através do presente Contrato a LOCADORA obrigam-se a dar em locação ao 
LOCATÁRIO container reefer de 12 metros que servirá para alocar a base da Guarda 
Municipal no bairro Santa Regina. 
Motivo: 
Data Assinatura: 01/06/2020
Valor: 54.000,00   (cinquenta e quatro mil reais)

 

                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  044/2020  PREGÃO PRESENCIAL  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

VALOR 
 

 
LIBERTY PRO INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI 
 

 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

PARA A 4ª DELEGACIA REGIONA DE 
POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ. 

R$ 60.490,00 
 

                                                                
   V A L O R         T O T A L                                                  R$ 60.490,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 003/2020 INIS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍ-
MICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 17 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 030/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO NA UNIDADE DE 
SAÚDE DO CRESCEM, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 10 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 031/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA 
GERAL PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DA SAÚDE PÚBLICA 
NO COMBATE AO CORONAVÍRUS, mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h00min do dia 10 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 032/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS (TABELA REMUME), mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 



As propostas serão abertas às 09h00min do dia 14 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 033/2020 FMS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE FISIOTERAPIA, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 15 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 071/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE XISTO 
TIPO “E”, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 10 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 072/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ASFÁLTICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 13 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 073/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE RACHÃO, 
BRITAS E MACADAME, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 13 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 074/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO BOMBEÁVEL, mediante as especificações e condições previstas no 
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 15 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 075/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE TUBOS, 
CONEXÕES, MATERIAIS HIDRÁULICOS, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 16 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 076/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA PADRONIZAÇÃO DE PRAÇAS E PARQUES COM FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E POSTES DE FIBRA DE 
VIDRO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 17 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 077/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSAS RUAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 047/2020
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE HORA 
TRABALHADA DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE PARA TRANS-
PORTE DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M³, INCLUINDO MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h00min do dia 16 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 049/2020
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
EQUIPADO COM GUINDAUTO, MOTORISTA E AJUDANTES, mediante as espe-
cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 
e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 16 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 



BRITAS E MACADAME, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 

previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 077/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL EM DIVERSAS RUAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 17 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 047/2020
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE HORA 
TRABALHADA DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUINDASTE PARA TRANS-
PORTE DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M³, INCLUINDO MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a 
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h00min do dia 16 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 049/2020
REABERTURA DE PRAZO
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
EQUIPADO COM GUINDAUTO, MOTORISTA E AJUDANTES, mediante as espe-
cificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 
e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 16 de julho de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

 

                                  
 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  017/2020/FMS  PREGÃO PRESENCIAL RGP 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico 

da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos 

interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

 

 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE CAPACHOS VINÍLICOS 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
LOTE 

 

VALOR 
 

KLEBER DE MOURA DALABONA & 
CIA LTDA 

1 R$ 38.400,00 

DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. ME 

2 R$ 19.900,00 

                                                                  V A L O R         T O T A L                                                  R$ 58.300,00 
 

 
Itajaí, 26 de junho de 2020 

 
 
 
 
 

  
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TO-

MADA DE PREÇOS, para REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI JOÃO SANDRI, 

nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição 

dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 10h00min do dia 15 de julho de 2020, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade TO-

MADA DE PREÇOS, para REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI JOÃO SANDRI, 

nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição 

dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no telefone: (47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 10h00min do dia 15 de julho de 2020, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 26 de junho de 2020.

Jean Carlos Sestrem

   Secretário Municipal de Governo


